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SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  18239.006635/2008­58 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2001­000.803  –  Turma Extraordinária / 1ª Turma  
Sessão de  23 de outubro  de 2018 

Matéria  IRPF: MOLÉSTIA GRAVE 

Recorrente  EVALDO DA COSTA CAMPINAS JUNIOR 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 
Exercício: 2002 

RESTITUIÇÃO INDEVIDA DE IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. 
MOLÉSTIA GRAVE COMPROVADA PARCIALMENTE. 

A isenção aplicável aos proventos da aposentadoria ou pensão, recebidos por 
portadores de moléstia grave, requer a prova da condição de aposentado, em 
relação à fonte pagadora; bem como a prova da moléstia grave, atestada em 
laudo  médico  oficial  que  preencha  todos  os  requisitos  exigidos  pela 
legislação tributária.  

NULIDADE. INOCORRÊNCIA 

Afasta­se a hipótese de ocorrência de nulidade do  lançamento quando  resta 
configurado  que  não  houve  o  alegado  cerceamento  de  defesa  e  nem  vícios 
durante o procedimento fiscal. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a 
preliminar  suscitada  e,  no  mérito,  por  maioria  de  votos,  em  negar  provimento  ao  Recurso 
Voluntário, vencido o conselheiro José Alfredo Duarte Filho que lhe deu provimento 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

Jorge Henrique Backes ­ Presidente  
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 RESTITUIÇÃO INDEVIDA DE IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. MOLÉSTIA GRAVE COMPROVADA PARCIALMENTE.
 A isenção aplicável aos proventos da aposentadoria ou pensão, recebidos por portadores de moléstia grave, requer a prova da condição de aposentado, em relação à fonte pagadora; bem como a prova da moléstia grave, atestada em laudo médico oficial que preencha todos os requisitos exigidos pela legislação tributária. 
 NULIDADE. INOCORRÊNCIA
 Afasta-se a hipótese de ocorrência de nulidade do lançamento quando resta configurado que não houve o alegado cerceamento de defesa e nem vícios durante o procedimento fiscal.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, por maioria de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário, vencido o conselheiro José Alfredo Duarte Filho que lhe deu provimento
 
 
 
 (assinado digitalmente)
 Jorge Henrique Backes - Presidente 
 (assinado digitalmente)
 Fernanda Melo Leal - Relatora.
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Fernanda Melo Leal, Jose Alfredo Duarte Filho, Jose Ricardo Moreira e Jorge Henrique Backes.
 
 
  Contra o contribuinte acima identificado foi lavrada a Notificação de Lançamento relativo ao Imposto de Renda Pessoa Física, exercício de 2007, ano-calendário de 2006, por meio do qual foi identificada a consideração indevida de rendimentos isentos por moléstia grave , gerando uma restituição ajustada para R$ 1.220,08. O enquadramento legal encontra-se às fls.13 e ss.

Inconformado, o contribuinte, por intermédio de sua representante legal, apresentou impugnação alegando, em apertada síntese, que o lançamento estaria eivado de ilegalidades, desde a medida preparatória até a formalização, que é aposentado desde 1993 e portador de moléstia grave desde outubro de 2005, conforme documentos em anexo, estando isento do pagamento do imposto de renda, e por fim requer o cancelamento da notificação de lançamento em tela, restaurando-se o valor de R$ 4.352,02 a lhe ser restituído, acrescido de juros e atualização monetária. 

A DRJ Rio de Janeiro, na análise da peça impugnatória, manifestou seu entendimento no sentido de que o contribuinte logrou êxito parcial em comprovar a condição de moléstia grave para fins de isenção de imposto de renda tendo em vista que a doença contida nos laudos, qual seja a neoplasia maligna, restou comprovada a partir de outubro de 2006.

Em sede de Recurso Voluntário, o representante do contribuinte repisa as mesmas razões para que seja declarado o direito a isenção por moléstia grave, supostamente acometida desde outubro de 2005.. 

É o relatório.

 Conselheira Fernanda Melo Leal - Relatora.
O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade. Portanto, merece ser conhecido.

Mérito - do direito a isenção por moléstia grave e a suposta nulidade

Consoante art. 6º, inciso XIV da Lei nº 7.713/88A, a qual altera a legislação do imposto de renda e dá outras providência, são seguintes as hipóteses de isenção do imposto sobre a renda: 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas:
XIV � os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma;(destaque nosso)

Noutro giro, de acordo com os termos do art. 111 do Código Tributário Nacional � CTN, a legislação tributária que trata de isenção de imposto de renda deve ser interpretada literalmente. Senão vejamos: 
Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre:
I - suspensão ou exclusão do crédito tributário;
II - outorga de isenção;
III - dispensa do cumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Como se vê, pelos dispositivos transcritos, para o contribuinte portador de moléstia grave ter direito à isenção são necessárias duas condições concomitantes, uma é que os rendimentos sejam oriundos de aposentadoria, reforma ou pensão ou ainda de complementação de aposentadoria e a outra é que seja portador de uma das doenças previstas no texto legal, comprovada por laudo pericial emitido por médico integrante do Serviço Médico Oficial, inclusive devendo ser identificado no laudo, o n.º de registro do profissional no órgão público.
Pois bem, no caso em comento, o contribuinte junta laudo médico oficial, a fl. 18, onde consta que "vinha sendo acompanhado já um ano (outubro de 2005) devido a lesão leuco-eritroplásica em borda direita da língua" e "há poucos dias que revelaram neoplasia maligna com indicação de tratamento cirúrgico". 
Ou seja, a despeito da alegação intencional do contribuinte em querer convencer os julgadores de que teria o direito a isenção desde outubro de 2005, por ser portador de moléstia grave desde então, não e isso que se verifica através do que está disposto no laudo. 
O que resta claro da leitura objetiva do laudo é que o contribuinte, que já era aposentado, vinha sendo acompanhado desde 2005 devido a uma lesão na língua, a qual foi diagnosticada como neoplasia maligna apenas em 2006. 
A decisão a quo não poderia ser mais correta. Reconheceu o direito do contribuinte pela isenção desde o primeiro momento em que a sua moléstia restou comprovada pelos laudos, ou seja, em outubro de 2006. 

No que se refere à busca incansável do contribuinte por argumentos para declaração de nulidade, com a devida vênia, totalmente desprovido de lógica e fundamento essa alegação vazia.

No presente processo houve o atendimento integral a todos requisitos específicos da notificação fiscal - houve o regular lançamento, procedimento administrativo por meio do qual o órgão que administra o tributo qualificou o sujeito passivo, consignou o valor do crédito tributário devido, o prazo para recolhimento ou apresentação de impugnação ao lançamento, bem como a disposição legal infringida, constando a indicação do cargo e o número de matrícula do chefe do órgão expedidor

Verifica-se, pois, que a nulidade do lançamento somente poderia ser declarada no caso de não constar, ou constar de modo errôneo, a descrição dos fatos ou o enquadramento legal de modo a consubstanciar preterição do direito à defesa. Fato esse que não ocorreu em nenhuma hipótese no processo em análise.

A descrição dos fatos é um dos requisitos essenciais à formalização da exigência tributária, mediante o procedimento de lançamento. Por meio da descrição, revelam-se os motivos que levaram ao lançamento, estabelecendo a conexão entre os meios de prova coletados e/ou produzidos e a conclusão a que chegou a autoridade fiscal. Seu objetivo é, primeiramente, oportunizar ao sujeito passivo o exercício do seu direito constitucional de ampla defesa e do contraditório, dando-lhe pleno conhecimento do desenrolar dos fatos e, após, convencer o julgador da plausibilidade legal da notificação, demonstrando a relação entre a matéria consubstanciada no processo administrativo fiscal com a hipótese descrita na norma jurídica.

É necessário, portanto, que o auditor-fiscal relate com clareza os fatos ocorridos, as provas e evidencie a relação lógica entre estes elementos de convicção e a conclusão advinda deles. Não é necessário que a descrição seja extensa, bastando que se articule de modo preciso os elementos de fato e de direito que levaram o auditor ao convencimento de que a infração deve ser imputada ao contribuinte. TUDO isto foi devidamente atendido pelas autoridades fiscais. 

Assim, resta claro que não houve qualquer arbitrariedade ou atitude sorrateira por parte da autoridade fiscal. Pelo contrário. O procedimento fiscal sempre primou pela transparência e oportunidade de colaboração do contribuinte.

Ademais, não houve também qualquer ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88). Ao contrário, o recorrente teve resguardado o seu direito à reação contra atos que lhe foram supostamente desfavoráveis, momento esse em que a parte interessada exerceu o direito à ampla defesa, cujo conceito abrange o princípio do contraditório. 

A observância da ampla defesa ocorre quando é dada ou facultada a oportunidade à parte interessada em ser ouvida e a produzir provas, no seu sentido mais amplo, com vista a demonstrar a sua razão no litígio. 

Desta forma, quando a Administração Pública antes de decidir sobre o mérito de uma questão administrativa dá à parte contrária à oportunidade de impugná-la da forma mais ampla que entender, o que aconteceu no processo em epígrafe, não está infringindo, nem de longe, os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório

Resta muito claro, pois, que o contribuinte teve todos os seus direitos de defesa devidamente reservados e garantidos, o processo fiscal cumpriu todas as suas etapas, a notificação fiscal está completa e clara, e o contribuinte teve acesso a tudo. 

O seu argumento, aparentemente protelatório, de que deveria ser declarada a nulidade da presente notificação fiscal, é absolutamente vazio . 

Merece trazer à baila apenas a título de reflexão jurídica, a importância do princípio pela busca da verdade material. Sabemos que o processo administrativo sempre busca a descoberta da verdade material relativa aos fatos tributários. Tal princípio decorre do princípio da legalidade e, também, do princípio da igualdade. Busca, incessantemente, o convencimento da verdade que, hipoteticamente, esteja mais aproxima da realidade dos fatos. 
De acordo com o princípio são considerados todos os fatos e provas novos e lícitos, ainda que não tragam benefícios à Fazenda Pública ou que não tenham sido declarados. Essa verdade é apurada no julgamento dos processos, de acordo com a análise de documentos, oitiva das testemunhas, análise de perícias técnicas e, ainda, na investigação dos fatos. Através das provas, busca-se a realidade dos fatos, desprezando-se as presunções tributárias ou outros procedimentos que atentem apenas à verdade formal dos fatos. Neste sentido, deve a administração promover de oficio as investigações necessárias à elucidação da verdade material para que a partir dela, seja possível prolatar uma sentença justa. 
A verdade material é fundamentada no interesse público, logo, precisa respeitar a harmonia dos demais princípios do direito positivo. É possível, também, a busca e análise da verdade material, para melhorar a decisão sancionatória em fase revisional, mesmo porque no Direito Administrativo não podemos falar em coisa julgada material administrativa. 
A apresentação de provas e uma análise nos ditames do princípio da verdade material estão intrinsecamente relacionadas no processo administrativo, pois a verdade material apresentará a versão legítima dos fatos, independente da impressão que as partes tenham daquela. A prova há de ser considerada em toda a sua extensão, assegurando todas as garantias e prerrogativas constitucionais possíveis do contribuinte no Brasil, sempre observando os termos especificados pela lei tributária. 
A jurisdição administrativa tem uma dinâmica processual muito diferente do Poder Judiciário, portanto, quando nos depararmos com um Processo Administrativo Tributário, não se deve deixar de analisá-lo sob a égide do princípio da verdade material e da informalidade. No que se refere às provas, é necessário que sejam perquiridas à luz da verdade material, independente da intenção das partes, pois somente desta forma será possível garantir o um julgamento justo, desprovido de parcialidades.
Soma-se ao mencionado princípio também o festejado princípio constitucional da celeridade processual, positivado no ordenamento jurídico no artigo 5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, o qual determina que os processos devem desenvolver-se em tempo razoável, de modo a garantir a utilidade do resultado alcançado ao final da demanda.
 Ratifico, ademais, a necessidade de fundamento pela autoridade fiscal, dos fatos e do direito que consubstancia o lançamento. Tal obrigação, a motivação na edição dos atos administrativos, encontra-se tanto em dispositivos de lei, como na Lei nº 9.784, de 1999, como talvez de maneira mais importante em disposições gerais em respeito ao Estado Democrático de Direito e aos princípios da moralidade, transparência, contraditório e controle jurisdicional. 
Assim sendo , com base no que fora exposto no decorrer da decisão, entendo que deve ser negado provimento ao Recurso Voluntário e ser mantida a decisão a quo, a qual não merece qualquer reparo, eis que deu provimento parcial à impugnação para reconhecer o direito a pleiteada isenção do imposto de renda por portador de moléstia grave desde o primeiro momento apontado pelo laudo médico oficial, qual seja, em outubro de 2006. 

CONCLUSÃO:
Diante tudo o quanto exposto, voto no sentido de preliminarmente rejeitar a preliminar e no mérito, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário, mantendo integralmente a decisão a quo . 

(assinado digitalmente)
Fernanda Melo Leal. 
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(assinado digitalmente) 

Fernanda Melo Leal ­ Relatora. 

Participaram  do  presente  julgamento  os  conselheiros:  Fernanda Melo  Leal, 
Jose Alfredo Duarte Filho, Jose Ricardo Moreira e Jorge Henrique Backes. 

 

 

Relatório 

Contra  o  contribuinte  acima  identificado  foi  lavrada  a  Notificação  de 
Lançamento relativo ao Imposto de Renda Pessoa Física, exercício de 2007, ano­calendário de 
2006,  por meio  do  qual  foi  identificada  a  consideração  indevida  de  rendimentos  isentos  por 
moléstia  grave  ,  gerando uma  restituição  ajustada  para R$ 1.220,08. O  enquadramento  legal 
encontra­se às fls.13 e ss. 

 
Inconformado,  o  contribuinte,  por  intermédio  de  sua  representante  legal, 

apresentou  impugnação  alegando,  em  apertada  síntese,  que  o  lançamento  estaria  eivado  de 
ilegalidades, desde a medida preparatória até a  formalização, que é aposentado desde 1993 e 
portador de moléstia grave desde outubro de 2005, conforme documentos em anexo, estando 
isento do pagamento do imposto de renda, e por fim requer o cancelamento da notificação de 
lançamento  em  tela,  restaurando­se o valor de R$ 4.352,02 a  lhe  ser  restituído,  acrescido de 
juros e atualização monetária.  

 
A  DRJ  Rio  de  Janeiro,  na  análise  da  peça  impugnatória,  manifestou  seu 

entendimento no sentido de que o contribuinte logrou êxito parcial em comprovar a condição 
de  moléstia  grave  para  fins  de  isenção  de  imposto  de  renda  tendo  em  vista  que  a  doença 
contida nos  laudos,  qual  seja  a neoplasia maligna,  restou  comprovada a  partir  de outubro de 
2006. 

 
Em  sede  de  Recurso  Voluntário,  o  representante  do  contribuinte  repisa  as 

mesmas  razões para que seja declarado o direito a  isenção por moléstia grave,  supostamente 
acometida desde outubro de 2005..  

 

É o relatório. 

 

Voto            

Conselheira Fernanda Melo Leal ­ Relatora. 

O  recurso  é  tempestivo  e  atende  às  demais  condições  de  admissibilidade. 
Portanto, merece ser conhecido. 

 

Mérito ­ do direito a isenção por moléstia grave e a suposta nulidade 
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Consoante art. 6º, inciso XIV da Lei nº 7.713/88A, a qual altera a legislação do 

imposto  de  renda  e  dá outras  providência,  são  seguintes  as  hipóteses  de  isenção  do  imposto 
sobre a renda:  

 
Art.  6º  Ficam  isentos  do  imposto  de  renda  os  seguintes 
rendimentos percebidos por pessoas físicas: 

XIV – os proventos de aposentadoria ou  reforma motivada por 
acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia 
profissional,  tuberculose  ativa,  alienação  mental,  esclerose 
múltipla,  neoplasia  maligna,  cegueira,  hanseníase,  paralisia 
irreversível  e  incapacitante,  cardiopatia  grave,  doença  de 
Parkinson,  espondiloartrose  anquilosante,  nefropatia  grave, 
hepatopatia  grave,  estados  avançados  da  doença  de  Paget 
(osteíte  deformante),  contaminação  por  radiação,  síndrome  da 
imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina 
especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois 
da aposentadoria ou reforma;(destaque nosso) 

 
Noutro  giro,  de  acordo  com  os  termos  do  art.  111  do  Código  Tributário 

Nacional  –  CTN,  a  legislação  tributária  que  trata  de  isenção  de  imposto  de  renda  deve  ser 
interpretada literalmente. Senão vejamos:  

Art.  111.  Interpreta­se  literalmente  a  legislação  tributária  que 
disponha sobre: 

I ­ suspensão ou exclusão do crédito tributário; 

II ­ outorga de isenção; 

III  ­  dispensa  do  cumprimento  de  obrigações  tributárias 
acessórias. 

 

Como  se  vê,  pelos  dispositivos  transcritos,  para  o  contribuinte  portador  de 
moléstia grave ter direito à isenção são necessárias duas condições concomitantes, uma é que 
os  rendimentos  sejam  oriundos  de  aposentadoria,  reforma  ou  pensão  ou  ainda  de 
complementação de aposentadoria e a outra é que seja portador de uma das doenças previstas 
no  texto  legal,  comprovada  por  laudo  pericial  emitido  por  médico  integrante  do  Serviço 
Médico Oficial, inclusive devendo ser identificado no laudo, o n.º de registro do profissional no 
órgão público. 

Pois bem, no caso em comento, o contribuinte junta laudo médico oficial, a 
fl. 18, onde consta que "vinha sendo acompanhado já um ano (outubro de 2005) devido a lesão 
leuco­eritroplásica  em  borda  direita  da  língua"  e  "há  poucos  dias  que  revelaram  neoplasia 
maligna com indicação de tratamento cirúrgico".  

Ou  seja,  a  despeito  da  alegação  intencional  do  contribuinte  em  querer 
convencer  os  julgadores  de  que  teria  o  direito  a  isenção  desde  outubro  de  2005,  por  ser 
portador de moléstia grave desde então, não e isso que se verifica através do que está disposto 
no laudo.  
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O que resta claro da leitura objetiva do laudo é que o contribuinte, que já era 
aposentado, vinha  sendo acompanhado desde 2005 devido a uma  lesão  na  língua,  a qual  foi 
diagnosticada como neoplasia maligna apenas em 2006.  

A  decisão  a  quo  não  poderia  ser  mais  correta.  Reconheceu  o  direito  do 
contribuinte pela isenção desde o primeiro momento em que a sua moléstia restou comprovada 
pelos laudos, ou seja, em outubro de 2006.  

 
No  que  se  refere  à  busca  incansável  do  contribuinte  por  argumentos  para 

declaração  de  nulidade,  com  a  devida  vênia,  totalmente  desprovido  de  lógica  e  fundamento 
essa alegação vazia. 

 
No  presente  processo  houve  o  atendimento  integral  a  todos  requisitos 

específicos  da  notificação  fiscal  ­  houve  o  regular  lançamento,  procedimento  administrativo 
por meio do qual o órgão que  administra o  tributo qualificou o  sujeito passivo,  consignou o 
valor do crédito tributário devido, o prazo para recolhimento ou apresentação de impugnação 
ao  lançamento,  bem como a disposição  legal  infringida,  constando a  indicação do cargo e  o 
número de matrícula do chefe do órgão expedidor 

 
Verifica­se, pois, que a nulidade do lançamento somente poderia ser declarada 

no caso de não constar, ou constar de modo errôneo, a descrição dos fatos ou o enquadramento 
legal de modo a consubstanciar preterição do direito à defesa. Fato esse que não ocorreu em 
nenhuma hipótese no processo em análise. 

 
A  descrição  dos  fatos  é  um  dos  requisitos  essenciais  à  formalização  da 

exigência tributária, mediante o procedimento de lançamento. Por meio da descrição, revelam­
se os motivos que  levaram ao  lançamento, estabelecendo a conexão entre os meios de prova 
coletados  e/ou  produzidos  e  a  conclusão  a  que  chegou  a  autoridade  fiscal.  Seu  objetivo  é, 
primeiramente,  oportunizar  ao  sujeito  passivo  o  exercício  do  seu  direito  constitucional  de 
ampla defesa e do contraditório, dando­lhe pleno conhecimento do desenrolar dos fatos e, após, 
convencer  o  julgador  da  plausibilidade  legal  da  notificação,  demonstrando  a  relação  entre  a 
matéria  consubstanciada  no  processo  administrativo  fiscal  com a hipótese  descrita na  norma 
jurídica. 

 
É  necessário,  portanto,  que  o  auditor­fiscal  relate  com  clareza  os  fatos 

ocorridos,  as  provas  e  evidencie  a  relação  lógica  entre  estes  elementos  de  convicção  e  a 
conclusão  advinda  deles.  Não  é  necessário  que  a  descrição  seja  extensa,  bastando  que  se 
articule  de  modo  preciso  os  elementos  de  fato  e  de  direito  que  levaram  o  auditor  ao 
convencimento  de  que  a  infração  deve  ser  imputada  ao  contribuinte.  TUDO  isto  foi 
devidamente atendido pelas autoridades fiscais.  

 
Assim, resta claro que não houve qualquer arbitrariedade ou atitude sorrateira 

por  parte  da  autoridade  fiscal.  Pelo  contrário.  O  procedimento  fiscal  sempre  primou  pela 
transparência e oportunidade de colaboração do contribuinte. 

 
Ademais, não houve também qualquer ofensa aos princípios do contraditório 

e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88). Ao contrário, o recorrente teve resguardado 
o seu direito à reação contra atos que lhe foram supostamente desfavoráveis, momento esse em 
que a parte interessada exerceu o direito à ampla defesa, cujo conceito abrange o princípio do 
contraditório.  
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A  observância  da  ampla  defesa  ocorre  quando  é  dada  ou  facultada  a 
oportunidade à parte interessada em ser ouvida e a produzir provas, no seu sentido mais amplo, 
com vista a demonstrar a sua razão no litígio.  

 
Desta forma, quando a Administração Pública antes de decidir sobre o mérito 

de  uma  questão  administrativa  dá  à  parte  contrária  à  oportunidade  de  impugná­la  da  forma 
mais ampla que entender, o que aconteceu no processo em epígrafe, não está infringindo, nem 
de longe, os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório 

 
Resta  muito  claro,  pois,  que  o  contribuinte  teve  todos  os  seus  direitos  de 

defesa devidamente reservados e garantidos, o processo fiscal cumpriu todas as suas etapas, a 
notificação fiscal está completa e clara, e o contribuinte teve acesso a tudo.  

 
O seu argumento, aparentemente protelatório, de que deveria ser declarada a 

nulidade da presente notificação fiscal, é absolutamente vazio .  

 

Merece  trazer  à  baila  apenas  a  título  de  reflexão  jurídica,  a  importância  do 
princípio pela busca da verdade material. Sabemos que o processo administrativo sempre busca 
a  descoberta  da  verdade  material  relativa  aos  fatos  tributários.  Tal  princípio  decorre  do 
princípio  da  legalidade  e,  também,  do  princípio  da  igualdade.  Busca,  incessantemente,  o 
convencimento da verdade que, hipoteticamente, esteja mais aproxima da realidade dos fatos.  

De acordo com o princípio são considerados todos os fatos e provas novos e 
lícitos, ainda que não tragam benefícios à Fazenda Pública ou que não tenham sido declarados. 
Essa verdade é apurada no julgamento dos processos, de acordo com a análise de documentos, 
oitiva das testemunhas, análise de perícias técnicas e, ainda, na investigação dos fatos. Através 
das provas, busca­se a realidade dos fatos, desprezando­se as presunções tributárias ou outros 
procedimentos  que  atentem  apenas  à  verdade  formal  dos  fatos.  Neste  sentido,  deve  a 
administração  promover  de  oficio  as  investigações  necessárias  à  elucidação  da  verdade 
material para que a partir dela, seja possível prolatar uma sentença justa.  

A  verdade  material  é  fundamentada  no  interesse  público,  logo,  precisa 
respeitar a harmonia dos demais princípios do direito positivo. É possível, também, a busca e 
análise da verdade material, para melhorar a decisão sancionatória em fase revisional, mesmo 
porque no Direito Administrativo não podemos falar em coisa julgada material administrativa.  

A apresentação de provas e uma análise nos ditames do princípio da verdade 
material estão intrinsecamente relacionadas no processo administrativo, pois a verdade material 
apresentará  a  versão  legítima  dos  fatos,  independente  da  impressão  que  as  partes  tenham 
daquela. A prova há de ser considerada em toda a sua extensão, assegurando todas as garantias 
e  prerrogativas  constitucionais  possíveis  do  contribuinte  no  Brasil,  sempre  observando  os 
termos especificados pela lei tributária.  

A jurisdição administrativa tem uma dinâmica processual muito diferente do 
Poder  Judiciário,  portanto,  quando  nos  depararmos  com  um  Processo  Administrativo 
Tributário, não se deve deixar de analisá­lo sob a égide do princípio da verdade material e da 
informalidade. No que se refere às provas, é necessário que sejam perquiridas à luz da verdade 
material, independente da intenção das partes, pois somente desta forma será possível garantir 
o um julgamento justo, desprovido de parcialidades. 
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Soma­se  ao  mencionado  princípio  também  o  festejado  princípio 
constitucional da celeridade processual, positivado no ordenamento jurídico no artigo 5º, inciso 
LXXVIII  da Constituição Federal,  o  qual  determina que  os  processos  devem desenvolver­se 
em tempo razoável, de modo a garantir a utilidade do resultado alcançado ao final da demanda. 

 Ratifico,  ademais,  a necessidade de  fundamento pela  autoridade  fiscal,  dos 
fatos e do direito que consubstancia o lançamento. Tal obrigação, a motivação na edição dos 
atos administrativos, encontra­se tanto em dispositivos de lei, como na Lei nº 9.784, de 1999, 
como  talvez  de  maneira  mais  importante  em  disposições  gerais  em  respeito  ao  Estado 
Democrático de Direito e aos princípios da moralidade, transparência, contraditório e controle 
jurisdicional.  

Assim sendo , com base no que fora exposto no decorrer da decisão, entendo 
que deve ser negado provimento ao Recurso Voluntário e ser mantida a decisão a quo, a qual 
não merece qualquer reparo, eis que deu provimento parcial à  impugnação para reconhecer o 
direito  a  pleiteada  isenção  do  imposto  de  renda  por  portador  de  moléstia  grave  desde  o 
primeiro momento apontado pelo laudo médico oficial, qual seja, em outubro de 2006.  

 

CONCLUSÃO: 

Diante tudo o quanto exposto, voto no sentido de preliminarmente rejeitar a 
preliminar  e  no  mérito,  CONHECER  e  NEGAR  PROVIMENTO  ao  recurso  voluntário, 
mantendo integralmente a decisão a quo .  

 

(assinado digitalmente) 

Fernanda Melo Leal.  
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